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DECRETO Nº 221, DE 30 DE JUNHO DE 2021. 

“Dispõe sobre a nomeação dos membros do 

Conselho Municipal de Defesa do Patrimônio 

Cultural - COMDPAC. ’’  

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR, Prefeito da Estância Turística de Salto, Estado de São Paulo, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por lei;  

DECRETA 

 

Art. 1º - Ficam nomeados nos termos da Lei Municipal nº 3248, de 20 de fevereiro de 2014, os 
seguintes membros titulares e suplentes, do CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO 
CULTURAL: 

 
I – Representantes da Secretaria de Cultura: 
 
Titular: Oséas Sing Jr. 
Suplente: Renato Bispo de Oliveira 

 
II – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Econômico, Trabalho e Turismo: 
 
Titular: Stefani Queirantes Arraes                              
Suplente:  José Roberto Orlandini                              

 
III – Representantes da Secretaria de Educação: 
 
Titular: Matheus Damato Jr.                            
Suplente: Erminia Marice Fávero                              

 
IV – Representantes da Secretaria de Obras e Serviços: 
 
Titular: Alexandre Costa Alves de Deus 
Suplente: Vital Froner 

 
V – Representantes da Secretaria de Desenvolvimento Urbano: 
 
Titular: Nivaldo Panossian 
Suplente: Amarildo Josimar Ferreira 

 
VI – Representantes da Secretaria de Meio Ambiente: 
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Titular: Oswaldo Antonio Dalla Vecchia 
Suplente: Clemente Andrietta 
 
 
VII – Representantes da Associação dos Engenheiros, Arquitetos e Agrônomos de Salto – AEAAS: 
 
Titular: Roberto Gaiotto                              
Suplente: Michael Cruz de Moraes                       

 
VIII – Representantes do Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA – SP: 
 
Titular: José Antonio Inácio da Silva Filho - Engenheiro Civil  
Suplente: Anderson de Quadros - Engenheiro Civil e de Segurança do Trabalho  

 
IX – Representantes da Ordem dos Advogados do Brasil -  OAB, subseção Salto: 
 
Titular: Uriel Maranhão 
Suplente: Valdecir Costa 

 
X – Representante do Centro Universitário Nossa Senhora do Patrocínio (CEUNSP): 
 
Titular: Profa. Dra. Milena Fernandes Maranho 
Suplente: Profa. Me. Lilian Solá Santiago   

 
XI – Representante do Instituto Federal de Educação de São Paulo – IFESP - Campos Salto: 
 
Titular: Ricardo Zanni 
Suplente: Marcos Alexandre Capellari 

 
 
XII – Representante do Museu da Cidade – “Ettore Liberalesso”: 
 
Titular: Almir Monteiro 
Suplente: Gabriela Pontin Novaes 
 
XIII – Representantes do Instituto de Estudos Vale do Tiete – INEVAT: 
 
Titular: Sônia Aparecida Dalla Vecchia Maestrello 
Suplente: Francisco Antônio Moschini 
 
 
 
 
XIV – Representante do Conselho Municipal de Cultura:   
 
Titular: Valmir Gonçalves Leite                                   
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Suplente: Fabiana Cristina Rufino Mello     

 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 

contrário.  

 

ESTÂNCIA TURÍSTICA DE SALTO, ESTADO DE SÃO PAULO. 

Aos, 30 de junho de 2021 – 323º da Fundação 

 

 

 

 

 

LAERTE SONSIN JÚNIOR 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 
FRANCISCO JOSÉ PROCÓPIO 

Secretário Municipal de Governo 

Registrado no Gabinete do Prefeito e publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município. 

 
 

Publicado no D.O.M. em 01/07/2021  

 

 


